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PREFEITURAMUNICIPAL DE ALAGOiNHAS
Procuradoria Jurídica Administrativa PROJU-ADM

Declaro para entender ao quedispõe o artigo 61
parágrafo único da Lein° 8666/93 que ofesumo
de contrato n°— ..firmado entre o Município e

n 110r>
SÉCSÊTAR.IQ(A) DA PROJU-ADM " '

imprensa oficialPREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
ESTADO DA BAHIA

CONTRATO N. 9 380/2022.

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM
LADO, MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS E, DO
OUTRO, DANILO COMERCIO E SERVIÇOS
LIMITADA.

O MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Praça
Graciliano de Freitas, s/n, Alagoinhas - BA, CEP: 48.000-901, inscrito no CNPJ/MF sob número
13.646.005/0001-38, neste ato representado pela Secretário Municipal de Administração, o Sr. LUIZ
CARLOS BASTOS PRATA, inscrito no CPF/MF sob n2. 404.693.875-72 e portador do RG n2. 369413792

SSP/BA, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa DANILO COMERCIO E SERVIÇOS
LIMITADA, inscrita no CNPJ/MF sob na 43.529.887/0001-12, com sede na Rua Cel. Antonio Felipe Melo,

N® 9 A, Caja, Maragogipe/BA, CEP 44.420-000, representada pelo Sr. DANILO CARVALHO DE
ALBUQUERQUE DE JESUS, brasileiro, inscrito no CPF sob o n2 044.150.595-38, portador do RG n2

14109238-60 SSP-BA, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente Contrato, segundo as
condições nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1.1 -O presente contrato é celebrado com base na Dispensa de Licitação n.2 088/2022, fulcrada no Art.
24, inciso II, da Lei 8.666/93, conforme Processo Administrativo n2. 9044/2022.

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO

2.1.-Constitui o objeto do presente contrato a AQUISIÇÃO DE ARMÁRIOS DE COZINHA E MESA COM
6 CADEIRAS PARA A COZINHA DO CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL (CAM) DO MUNICÍPIO
DE ALAGOINHAS-BAHIA.

LOTE 02
DESCRIÇÃO UND MARCA QTD VLR. UNIT VLR. TOTALITEM

ArmárioBALCAO DE COZINHA
copa/cozinha, material: aço inoxidável,
tipo: balcão na cor branca com tampo na
cor preta, acabamento superficial: liso,
quantidade de portas: 03 unidades,
quantidade de gavetas: 03 unidades,
quantidade de prateleiras: 01 unidade,
dimensões mínimas 910 x 1200 x 520

R$ R$ 880,00UND Telasul 12 880,00

mm.
R$ 880,00VALOR TOTAL DO LOTE 2

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

3.1.-Constituem obrigações da CONTRATADA:

lo cumprimento das cláusulas e condições destea) A Contratáda assume integral responsabilidade

Contrato, assim como pelo fornecimento satisfatório/do objetb, sem prejuízo das sanções administrativas
íelencadas na Léi 8.666/93;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
ESTADO DA BAHIA

b) Cumprir o objeto deste Contrato no prazo estabelecido na Proposta de Preços e de acordo com as

especificações nele contidas;

c) Executar o Contrato conforme especificações estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos, e

aquelas constantes de sua proposta, no local e tempo indicados pela Contratante, com a alocação dos

empregados habilitados e necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de

fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade

especificadas em sua proposta;

d) Manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as

condições de habilitação e qualificação exigidas para participação na licitação, apresentando, sempre que

exigido, os comprovantes de regularidade fiscal;

e) Fornecer, no ato do recebimento da nota de empenho e/ou da assinatura do contrato, relação de

endereços e/ou telefones para contato;

f) Atender às Autorizações de Fornecimento, fornecendo os produtos descritos neste

Instrumento/Contrato/Ata, nos preços constantes de sua proposta e em conformidade com as

especificações estipuladas neste Contrato;

g) Entregar o objeto licitado conforme especificações do edital e seus anexos e em consonância com a

Proposta de Preço;
h) Entregar os produtos em perfeito estado, sem utilização prévia por outrem e sem violação de suas

embalagens originais;

i) Disponibilizar os produtos para serem entregues conforme a necessidade do Município, sem que com

isso haja qualquer custo adicional;

j) Cumprir oS prazos estabelecidos no presente instrumento e no Contrato/Ata;

k) Providenciar a imediata correção das deficiências identificadas pela Contratante quanto à integridade

do atendimento requerido;

L) Prestar esclarecimentos quando forem solicitados pela Contratante, cujas reclamações se obrigam a

atender prontamente;

m)Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a terceiros em razão

de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente de outras

cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

n) Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou

irregularidade cometida na execução do Acordo entre as partes;

o) Detectados danos ou má qualidade dos produtos entregues, ficará a Contratada obrigada a substituir

os mesmos por outros em conformidade;

p) Organizar-se, quando estiver de posse das informações referentes a local, data e horário de entrega,

de forma a atender com maior eficiência, eficácia e pontualidade p̂oSsívèíà;

q) Indicar .um preposto para acompanhar a execução doxíontrato e /responder perante a Contratante,

fornecendo número de telefone, e-mail, ou qualquer outro mleio que sé fizer necessário para contato;

^ Assinado de formadigital
i por DANILO CARVALHO

DE ALBUQUERQUE \DE ALBUQUERQUE DE
JESUS:04415059538

DANILO CARVALHO
2

/DE '
Dados:2022.11.28
21‘37:43 -03'00'JESUS:04415059538

* &



PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
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r) Permitir a fiscalização da execução do Contrato através de servidor (s) designado (s) pela Contratante,

atendendo às reclamações formuladas, podendo o mesmo sustar, recusar, qualquer fornecimento de

material, que não estejam de acordo os padrões de qualidade, com as normas, especificações e técnicas

usuais, ou que atentem contra a segurança dos usuários ou terceiros;

s) Verificada qualquer irregularidade, a Contratante poderá suspender a execução dos fornecimentos ou

recusar a aceitação deles, cabendo à Contratada arcar com as despesas até então realizadas ou com o

ressarcimento dos valores pagos;

t) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório

para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos

do § 1s do art. 57 da Lei ns 8.666, de 1993;

u) A Contratada está obrigada a reparar, corrigir ou substituir as suas expensas no total ou em parte, o

objeto deste Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução,

conforme o Art. 69 da Lei ns 8.666/93;

v) Ficarão a cargo da Contratada, todas as despesas e custos decorrentes da execução do contrato, bem

como dos tributos, obrigações trabalhistas e sociais, seguros e todos os demais custos diretos e indiretos,

necessários à execução do objeto desta Licitação;

w) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento sem a prévia e expressa

anuência da Contratante;

x) É vedada a subcontratação de outra empresa para execução do contrato.

CLÁUSULA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

4.1.- O CONTRATANTE se obriga a:

a) Oferecer todas as informações necessárias e colocar à disposição da Contratada, em tempo hábil,

documentos, informações e demais elementos que possuir pertinentes à execução do Contrato;

b) Notificar o Contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas para que

sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;

c) Rejeitar, no todo, ou em parte, os materiais/produtos que estejam em desacordo com as obrigações

assumidas pelo Contratado;

d) Nomear fiscais e gestor para supervisionar a execução, promovendo o acompanhamento e a

fiscalização sob o aspecto quantitativo e qualitativo, devendo este fazer anotações e registros de todas as

ocorrências em formulário adequado, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou

defeitos observados;

e) Fiscalizar iivremente o fornecimento de materiais, não eximindoa

quanto à execução dos mesmos; /
f) Oferecer todas as informações necessárias para que/a Contratada possa executar o objeto deste

Contrato;

tratada de total responsabilidade

DANILO |: Assinado de forma digital
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
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g) Emitir as Autorizações de Fornecimento, numeradas em sequência e assinadas pela Secretaria da

Administração;
h) Verificar e aceitar as faturas emitidas pela Contratada, recusando-as quando inexatas e incorretas,

ficando, nestes casos, o prazo suspenso, que somente voltará a fluir após a apresentação de novas e

corretas faturas;

i) Atestar a execução do Contrato e receber as faturas correspondentes, quando apresentadas na forma

estabelecida no Contrato;

j) Comunicar a empresa contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do Contrato;

k) Acompanhar os fornecimentos, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou

suspensão da prestação; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os produtos entregues fora das

especificações deste Instrumento;

L) Paralisar os fornecimentos, caso os empregados da Contratada não estejam utilizando os

equipamentos de proteção individual exigidos por normas legais, ficando o ónus da paralisação por conta

da Contratada;

m)Notificar por escrito, à Contratada, quando da aplicação de multas previstas neste Contrato;

n) Solicitar à Contratada os esclarecimentos que julgar necessários quanto à execução do Contrato, que

deverão ser prestados imediatamente, salvo : quando implicarem indagações de caráter mais

especializado, hipótese em que serão respondidas no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas;

o) Efetuar o pagamento à empresa contratada, mediante apresentação da nota fiscal, que deverá vir

acompanhada da Autorização de Fornecimento emitida pelo fiscal do contrato;

p) Rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com o Termo de Referência

e/ou Contrato, e seus anexos, comunicando imediatamente as irregularidades constatadas;

q) Emitir a Nota de Empenho, com todas as informações necessárias, em favor da Contratada;
>

r) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o objeto deste Contrato.

CLÁUSULA QUINTA -DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

5.1.- O Contrato terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura.

Parágrafo único. Em caso de rescisão, obrigar-se-á o CONTRATANTE, apenas, ao pagamento dos
serviços prestados.

CLÁUSULA SEXTA -DO PRECO

6.1. - O valor estimado deste Contrato é de R$ 880,00 (Oitocentos e oitenta reais), com pagamento
após a apresentação do recibo no setor financeiro da SEFAZ.

CLÁUSULA SÉTIMA-DO REAJUSTAMENTO

7.1.- Os valores fixados na Cláusula Sexta do presente instrume
pelo período de um ano, contado a partir da data de assipatura do cor/trato, não sendo reajustados
automaticamente. / /

SnTTatual são fixos e irreajustáveis

CLÁUSULA OITAVA -DO PAGAMENTO

8.1. - De acordo com a aquisição fracionada do objeto, \Jeverá/áer emitida
/ P M A N. \y \ // VISTo \ //

Fiscal Eletrónica em
~ A s s i n a d o deforma digital
DANILO CARVALHO- porDAN,L0CARVALHO A
DE ALBUQUERQUEADE ALBUQUERQUE DE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
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conformidade com a Nota de Empenho da Contratante;

8.2. - O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente, de acordo com o cronograma

financeiro da Contratante, em até 30 (trinta) dias após o atesto da Nota Fiscal Eletrónica e prévia
verificação da regularidade fiscal da empresa contratada, e procedido exclusivamente através de crédito

em conta especificada pelo credor e mantida em instituição financeira indicada pela SEFAZ (conforme

Decreto Municipal nB 4.914/2018);

8.3.- Na data da apresentação da Nota Fiscal Eletrónica, a empresa vencedora do certame deverá estar

de posse, em plena vigência, da Certidão de Regularidade Fiscal do FGTS, da Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas e das Certidões de Regularidade com as Fazendas Municipal, Estadual e Federal

(conjunta com a Dívida Ativa da União e INSS), sob pena de não pagamento;

8.4.- Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes à comprovação
da entrega dos bens, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo,

I

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta, ou inadimplência, o pagamento ficará

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras;

8.5. - Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da

situação,não acarretando qualquer ónus para o Município de Alagoinhas - BA;

8.6.-Caso se constate o descumprimento de obrigações ou da manutenção das condições exigidas para

habilitação poderá ser concedido um prazo para que a Contratada regularize suas obrigações, quando não

se identificar má-fé ou a incapacidade de corrigir a situação;

8.7. - Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

a) Não produziu os resultados acordados;

b) Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;

c) Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do Contrato, ou utilizou-os

com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

CLÁUSULA NONA- DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA

9.1.- As despesas decorrentes da Contratação do objeto deste Contrato correrão à conta dos recursos
alocados no orçamento:

PROJETO/ATIVIDADE / ÊLEMENTO DE DESPESA FONTESECRETARIA
/

500.00004.4.90.521.015SEMAD
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
ESTADO DA BAHIA

CLÁUSULA DÉCIMA- DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO
10.1. - A fiscalização e acompanhamento da execução do Contrato ficarão a cargo da Secretaria da
Municipal de Administração, sem excluir ou reduzir a responsabilidade da CONTRATADA na forma das
disposições estabelecidas na Seção IV, da Lei n.s 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.

Parágrafo único. O CONTRATANTE, através da sua fiscalização, rejeitará no todo ou parte os serviços
executados em desacordo com o previsto neste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO LOCAL DE ENTREGA. DO PRAZO DE ENTREGA
11.1. - No Almoxarifado localizado na Rua Manoel Romão, nB 23, Centro Administrativo Municipal,
Alagoinhas Velha, CEP: 48.007-656 no horário de 07:00 às 13:00 horas de segunda a sexta-feira;
11.2.-O prazo para entrega e instalação dos equipamentos será de no máximo 15 (quinze) dias corridos,
contados a partir da data do recebimento da autorização de entrega;

11.3. - Caso os produtos sejam diferentes dos propostos ou apresentarem defeitos, serão
automaticamente rejeitados, porém a contagem do prazo de entrega não será interrompida em
decorrência do equipamento rejeitado;

11.4. - A entrega será em sua totalidade e juntamente com os equipamentos a documentação
comprobatória de que os mesmos estão cobertos por garantia.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA RESCISÃO CONTRATUAL
12.1. - Este Contrato poderá ser rescindido pelo CONTRATANTE, independentemente de notificação ou
interpelação judicial, sem que assista à CONTRATADA direito a qualquer indenização, nas seguintes
hipóteses:
a) Inadimplemento pela CONTRATADA de quaisquer das CLÁUSULAS e condições aqui estabelecidas;
b) Atraso no cumprimento das “Ordens de Serviço”;
c) Superveniência de incapacidade financeira da CONTRATADA devidamente comprovada;
d) Falência, liquidação judicial ou extrajudicial, ou concordata da CONTRATADA, requeridas ou
decretadas;
e) Cessão total ou parcial deste Contrato e dos créditos dele decorrentes, sem prévia e escrita
autorização do CONTRATANTE.

§19 Rescindido o Contrato, por quaisquer destes motivos, o CONTRATADO terá direito, apenas, ao
pagamento, dos serviços efetivamente prestados é aceitos.
§29 Ficará o presente Contrato rescindido, de pleno direito, independentemente de aviso ou interpelação
judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo das sanções cabíveis nos casos enumerados nos arts. 78 e 80 da
Lei n.e 8.666/93, alterada pela Lei n.s 8.883/94.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS ALTERAÇÕES
13.1. - Este instrumento poderá ser alterado em decorrência de quaisquer dos fatos estipulados no arts.
65, da Lei n.9 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, com as devidas justificativas.

I

Parágrafo único. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de ampji
no limite legal, garantindo-se à CONTRATADA o pagamento do&oustos que fdrem acrescidos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA COBRANÇA JUDICIAL /
zir o objeto deste Contrato,

14.1. - As importâncias devidas pela CONTRATADA ou GONTRAT
processo de execução, ressalvada a cobrança direta, mediantò. retençãd', semp

ÍTE serãocobradas através de
ue possível.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
ESTADO DA BAHIA

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS PENALIDADES
15.1.- Em caso de inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro ou demora na execução do
Contrato, garantida a prévia defesa, ficará a Contratada sujeita às sanções indicadas abaixo, sem prejuízo
de outras previstas na legislação vigente:
a) Advertência formal: irregularidade de uma falha na execução do contrato ou descumprimento de uma
regra estabelecida. A Administração emitirá uma espécie de documento e entregará para a empresa
sancionada, advertindo o que aconteceu. Caso a empresa leve advertências seguidas, uma sanção maior
será dada;

b) Suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em licitação e contratação
com o Município de Alagoinhas;

c) Declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitações, bem como de contratar com a
Administração Pública pelo prazo de até cinco anos.

15.2.- Decorridos 30 (trinta) dias de atraso injustificado na entrega dos produtos, a Nota de Empenho ou
Contrato deverá ser cancelada ou rescindida, exceto se houver justificado interesse público em manter o
acordo.

15.3. - A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública
será de competências do Prefeito Municipal de Alagoinhas, as demais penalidades serão de competência
do(s) Secretário(s) da(s) Secretaria(s) solicitante(s), no caso em apreço a Secretaria Municipal de
Administração - SEMAD.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1.- Os prazos de início da execução do Contrato admitem prorrogação, a critério do CONTRATANTE,

mantido todos os direitos, obrigações e responsabilidades, desde que ocorra em dos seguintes motivos:

a) Superveniência de fato excepcional e imprevisível, alheio à vontade das partes, que altere,
fundamentalmente, as condições da execução;

b) Interrupção da execução do serviço por ordem escrita e no interesse do CONTRATANTE;

c) Impedimento, total ou parcial, da execução do Contrato pela superveniência de caso fortuito ou força
maior, alegada logo em seguida à sua ocorrência e reconhecida pelo CONTRATANTE.

§1e Qualquer omissão ou tolerância das partes ao exigir o estrito cumprimento dos termos e condições
deste Contrato, Anexos e Aditivos, ou o exercício de prerrogativas deles decorrentes, não constituirá
renúncia ou novação nem afetará o direito das partes contratantes em exercê-lo a qualquer tempo;

§29 A CONTRATADA responderá por todos os danos que causar ao CONTRATANTE, ou a terceiros, por
si, seus empregados ou prepostos.

§39 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Conftato. /

15ÁNIL0 CARVALHÓiUHINILULHnVrtLnMi por DANILO CARVALHO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
ESTADÒ DA BAHIA

§49 A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com
as obrigações ora assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Processo de
Dispensa de Licitação.

§59 O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou em
parte.

§69 Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis
com os preceitos de Direito Público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos

Contratos e as disposições de Direito Privado.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DO FORO
17.1.- Fica eleito o Foro da cidade de Alagoinhas, Estado da Bahia, para solução de questões relativas a
este Contrato, com expressa renúncia das partes a qualquer outro, por mais especial que seja.

E por estarem de pleno acordo, assinam este instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na
presença das testemunhas abaixo firmadas.

Alagoinhas, 22 de novembro de 2022.
;DANILO CARVALHO Assinado de forma digitai por DANILO

DE ALBUQUERQUE DE\5̂ T^QUERQUEDE

JESUS:04415059538
DANILO COMERCIO E SERVIÇOS LIMITADA

Rep. p/ Danilo Carvalho De Albuquerque De Jesus
CONTRATADA

5

Dados:2022.11.28 21:38:49 -0300'

ILQSJJÁSTOS PRATA
NICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CONTRATANTE

LUIZ CAI
SECRETÁRIO IUU

TESTEMUNHA 01: SyCXpo
CPF: CNCO-SO í3.C3g-o<g

TESTEMUNHA 02: Pj/^VgL 9/man it

: 5 53CPF:

8
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Prefeitura Municipal
de Alagoinhas

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n°. 380/2022 - Contratante: Município de Alagoinhas - CNPJ/MF n.° 13.646.005/0001-38 -
Contratada: DANILO COMERCIO E SERVIÇOS LIMITADA - CNPJ/MF n° 43.529.887/0001-12-
Procedimento Licitatório: Dispensa de Licitação n.° 088/2022 - Objeto: aquisição de armários de
cozinha e mesa com 6 cadeiras para a cozinha do Centro Administrativo Municipal (CAM) do
município de ALAGOINHAS-BAHIA. - Valor estimado: R$ 880,00 (Oitocentos e oitenta reais) - Data
de Assinatura: 28/11/2022.

Certificação Digital: 2NY8KUDC-7JUL2V3A-REMDSRII-ZU7YRYVH
Versão eletrónica disponível em: https://doem.org.br/ba/alagoinhas

Documento assinado digitalmenteconformeMP n" 2.200-2/2001 de24/08/2001,que instituía infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -1CP Brasil


